
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N 014 2015 - PMC 

 

O MUNICÍPIO DE COLARES, por sua Prefeitura Municipal, com sede 

na Rua Dr. Justo Chermont, s/nº, bairro Centro, Colares, Estado do Pará, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.835.939/0001-90 (UASG 926460), por meio do Pregoeiro Oficial 

designado e com o autorizo do Prefeito Municipal Sr. Diego de Carvalho Palheta, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo menor 

preço, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório 

obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 3.555, de 2000, AO Decreto nº 

5.450/05, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei 

Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como 

à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

 

A retirada do Edital se dará a partir da data de publicação do aviso no Diário Oficial do 

Estado, nos sites de compras do Governo Federal http://www.comprasnet.gov.br e da 

Prefeitura Municipal de Colares http://www.colares.pa.gov.br 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

             Dia: 13 de julho de 2015. 

             Horário: 09h00 (horário oficial de Brasília – DF)  

             Endereço eletrônico: http://www.comprasnet.gov.br (UASG 926460)  

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.colares.pa.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

São partes integrantes deste Instrumento Convocatório: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo de apresentação de proposta.  

ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 

ANEXO IV - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação 

ANEXO V - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei 

nº 9.854/99) 

ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno 

porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 

de que trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria 

de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão 

ANEXO VIII – Declaração de cumprimento do disposto na Emenda 

Constitucional Estadual nº 42/2008 

ANEXO IX - Minuta do contrato 

 

1. DO OBJETO 
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1.1. O objeto do Pregão Eletrônico é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS AO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ZONA URBANA 

E RURAL (Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, EJA, Quilombola, 

AEE e Mais Educação) desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação de 

Colares/PA, de acordo com as condições e especificações técnicas constantes no Termo 

de Referência deste Edital (Anexo I) 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1.. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

(SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do sítio 

www.comprasnet.gov.br. 

2.2. O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer 

unidade de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos 

Ministérios, das Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de 

Serviços Gerais - SISG, localizada nas Unidades da Federação. 

2.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento das exigências 

de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste 

Instrumento Convocatório. 

2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções penais e administrativas previstas neste Edital. 

 

2.5. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação 

judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não 

funcionem no país, bem como as empresas declaradas inidôneas e as suspensas de licitar 

e contratar com a Administração Pública, e, ainda, empresas que possuam entre seus 

http://www.comprasnet.gov.br/
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dirigentes, gerentes, sócios detentores de mais de 10% (dez por cento) do capital social, 

responsáveis e técnicos que sejam administradores ou servidores do Município, na data 

da publicação do Edital, na forma do art. 9º, inciso III, da Lei n.º 8.666/93. 

2.6. O licitante está obrigado a declarar, no sistema eletrônico, sua condição, ou não, de 

Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempresa – ME e que atende aos requisitos do 

artigo 3º da LC 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa Lei.  

2.7. Que o licitante desempenhe atividade pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação. 

2.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, 

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site 

http://www.comprasnet.gov.br 

3.2. O Credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito 

obrigatório para fins de habilitação. 

3.3. O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante, ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou a Prefeitura Municipal de Colares, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

http://www.comprasnet.gov.br/
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4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta de preços com os respectivos 

anexos, se for o caso, formulada de acordo com o Termo de Referência (Anexo I) até 

a data e hora marcadas para a abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

4.2. O licitante deverá consignar para os itens ao qual enviará proposta, em campo 

adequado do sistema eletrônico, o valor unitário e total, em moeda corrente nacional, já 

considerados os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 

objeto. 

4.3. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das indicadas no 

Anexo I deste Edital. 

4.4. Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais. 

4.5. A proposta apresentada em desacordo com este Edital será desclassificada. 

4.6. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará a desclassificação da 

proposta. 

4.7. As propostas terão validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

4.8. O pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos. 

4.9.  Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

4.10. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 

como os lances inseridos durante a sessão pública. 

4.11. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

 

4.12. As propostas apresentadas contemplarão os quantitativos fixados, conforme Anexo 

I e os preços ofertados para o objeto desta licitação deverão corresponder 

obrigatoriamente à totalidade do objeto. Não serão aceitas ofertas parciais. 
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4.13. Em caso de discordância existente entre a descrição do objeto no site da Internet 

http://www.comprasnet.gov.br e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 

prevalecerão as do texto editalício. 

 

 

5. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública 

na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, no sítio 

www.comprasnet.gov.br. 

5.2. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.    

5.3. Após a abertura, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

aquelas que não apresentarem conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

5.4. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo cada licitante imediatamente informado do seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras de aceitação dos mesmos. 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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7.3.  Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado 

pelo licitante e registrado no sistema. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

7.6. Durante o transcurso da Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

7.7. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

7.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.9. O sistema, automaticamente, assegurará às microempresas e às empresas de pequeno 

porte a preferência de desempate quando o preço por elas ofertado for igual ou até 5% 

superiores ao melhor preço registrado por empresa que não se encontre nesta 

caracterização (art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006). 

7.9.1. Neste caso, após o encerramento dos lances, o sistema concederá o prazo 

de 5 (cinco) minutos para a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, sob pena de 

preclusão. 

 

7.9.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo acima informado (5%), 

o sistema realizará sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro 

poderá apresentar a melhor oferta. 
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7.10. O disposto no item 7.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 45, §2º da Lei 

Complementar nº 123/2006). 

7.11. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

7.11.1.  Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a Sessão do Pregão será suspensa, e terá reinicio após 30 (trinta) 

minutos da comunicação expressa do pregoeiro aos participantes no endereço 

eletrônico www.comprasnet.gov.br.  

7.11.2. Se a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão 

será suspensa e somente terá reinicio no dia e horário previamente fixados no 

endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br  

7.12. Os lances serão ofertados pelo menor preço por lote.  

7.13. Caso a licitante não realize lances, permanecerá o valor da última proposta 

eletrônica. 

 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ACEITABILIDADE. DO ENVIO DE 

AMOSTRAS 

8.1. O licitante classificado em primeiro lugar encaminhará a Proposta de Preços, 

formulados conforme Anexo IV, modelo de proposta, e documentos de habilitação 

exigida no Edital, por meio da opção “ENVIAR ANEXO” do sistema COMPRASNET 

no prazo de 01 (uma) hora contado da solicitação do pregoeiro, podendo ser prorrogado 

por igual período a critério do pregoeiro, em papel timbrado e assinado com os respectivos 

valores e descrição técnica readequados ao lance vencedor do objeto ofertado, para 

julgamento e aceitabilidade. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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8.1.1. Caso não seja possível o envio das documentações de acordo com item 

8.1 as documentações poderão ser enviadas por meio do endereço eletrônico 

licitacao@colares.pa.gov.br, mediante pedido fundamentado feito no chat ao 

pregoeiro. 

8.2. Nas propostas a serem enviadas deverão constar: 

8.2.1. De forma clara e detalhada, as características e especificações técnicas dos 

itens, bem como marca e modelo, devendo apresentar folders ou catálogos 

técnicos conforme previsto nas disposições gerais, como também, preço unitário 

e total dos itens, em moeda corrente nacional (R$ Real), expressos em 

algarismos (até duas casas decimais após a vírgula), sem previsão inflacionária 

e por extenso. Sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza 

o julgamento a ter mais de um resultado; 

8.2.2. Ser apresentada Proposta especificada, em conformidade com o Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

8.2.3. O Modelo de Proposta apresentado, conforme Anexo IV do Edital, é 

apenas orientativo, devendo o licitante elaborar sua proposta, de acordo com o 

Termo de Referência. 

8.2.4. Contemplar na Proposta de Preços que a licitante atende todas as 

exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

8.2.5. Para efeito de contrato, informar na proposta a Razão Social, endereço, 

telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-mail (se houver), banco, agência, número 

da conta-corrente e praça de pagamento.  

8.2.6. O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF, deverá ser o 

mesmo contido na proposta para efeito de emissão das notas fiscais e posterior 

pagamento. 

 

8.3. O critério de aceitabilidade dos preços será de acordo com os valores praticados no 

mercado, observado o valor estimado pela nos autos do processo que originaram este 

certame. 

mailto:licitacao@colares.pa.gov.br
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8.4. Não serão admitidas retificações ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez 

recebidas as propostas. 

8.5. O pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços de acordo com as 

exigências contidas no Edital, pelo critério do menor preço, podendo solicitar, através 

do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante classificado em primeiro lugar, para que 

seja obtido preço melhor. 

8.6. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

do Poder Executivo de Colares, para orientar sua decisão. 

8.7. No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 

objeto do certame. 

8.7.1. Ocorrendo a situação a que se refere o item 8.7, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8. O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

8.9. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de 

lances, a critério do pregoeiro que comunicará aos licitantes através do sistema eletrônico. 

8.10. A perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

pregoeiro no sistema ou de sua desconexão é de inteira responsabilidade do licitante. 

 

8.11 – Após o cumprimento do item 8.1, o pregoeiro oficial, suspenderá a sessão pública 

e convocará dos licitantes vencedores a apresentação de amostras; 

8.12 – Será exigido para fins de análise, uma embalagem de cada item, entregues 

identificadas por seus rótulos próprios que possibilitem a equipe técnica a conferencia das 

informações nutricionais dos produtos; 
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8.13 – As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, situada 

à Rua do Rosário, s/nº, Bairro: Centro, CEP: 68.785-000, Colares /PA, no horário 

compreendido entre as 08h00min e as 14h00min em até 5 (cinco) dias úteis contados da 

solicitação do pregoeiro na sessão pública. 

8.14 – As amostras serão recebidas pela equipe técnica responsável pelo 

acompanhamento nutricional do Programa Nacional de Alimentação Escolar juntamente 

com a Vigilância Sanitária do Município. 

8.15 – Após o recebimento e a análise dos itens, a equipe técnica enviará ao Pregoeiro 

Oficial um relatório detalhando a aceitação ou recusa dos itens apresentados. 

8.16 – De posse deste relatório previsto no item 8.15 o Pregoeiro dará seguimento à sessão 

pública que ficará previamente agendada na ata da primeira sessão. 

 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. A habilitação dos licitantes será verificada “On-Line” no Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores – SICAF, (habilitação parcial) e da documentação 

complementar especificada neste Edital. 

9.2. Os licitantes que não atenderem as exigências para habilitação parcial no SICAF, 

deverão apresentar documentos que supram tais exigências. 

9.3. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 

9.3.1. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, (com suas últimas 

alterações ou consolidadas), devidamente registrado na Junta Comercial da Sede 

da Licitante. No caso de sociedades por ações, acompanhados dos documentos 

comprobatórios de eleição de seus administradores, devidamente publicado.  

9.3.2. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, quando qualquer dos índices Liquidez Geral, 

Liquidez Corrente e Solvência Geral, informados pelo SICAF, for igual ou 

inferior a 1 (um). 

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa, 
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nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no artigo 

3º da Lei nº 12.440 de 7 de julho de 2011. A CPL fará a verificação da 

autenticidade da certidão na internet. Caso exista mais de uma certidão, mesmo 

dentro do prazo de validade, será considerada a mais recente. 

9.3.4. Certidão negativa que comprove o enunciado na Cláusula 2.5 deste Edital, 

proveniente de órgãos competentes. 

9.3.5. Apresentar pelo menos um atestado que comprove aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em papel timbrado 

da empresa emitente. Recomenda-se a apresentação do atestado devidamente 

acompanhada das notas fiscais que o originaram. 

9.3.6. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do 

artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) - Anexo III 

9.3.7. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 

– Anexo IV 

9.3.8. Declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 9.854/99) – 

Anexo V 

9.3.9. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 – Anexo VI; 

9.3.10. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a 

Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística 

e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

– Anexo VII 

9.3.11. Declaração de cumprimento do disposto na Emenda Constitucional 

Estadual nº 42/2008 – Anexo VIII 

 

 9.4. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
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9.5. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos em 

conjunto com a proposta de preços indicada na Cláusula 8ª e subitens, em arquivo único, 

por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, em prazo idêntico ao 

estipulado na mencionada condição. 

9.5.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

Comprasnet, poderão ser solicitados em original ou por cópias autenticadas a 

qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

9.5.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Colares, situada à Rua Dr. Justo Chermont, s/nº, bairro Centro, Colares/PA, CEP: 

68785-000 

 9.5.3. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 

nome do licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

9.5.4. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 

juramentado, e também consularizados ou registrados no cartório de títulos e 

documentos. 

9.5.5. Os documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 

portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 

registrados em cartório de títulos e documentos. 

9.5.6. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 

regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza são emitidos em nome da matriz. 

9.5.7. Havendo, havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativas. 
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9.5.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição 

anterior, implicará decadência da expectativa do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edItal, e nos art. 7º da Lei nº 10.520/2002, art. 

11 da Lei Estadual nº 6.474/08/2002 e art. 29 do Decreto Estadual 2.069/06. 

9.6. Se a proposta não for aceitável, se o licitante não atender às exigências de habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

9.7. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 9.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa, correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará a proponente 

inabilitada; 

9.9. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança 

da futura contratação; 

9.10. Serão sanados pelo pregoeiro, através de informações ou diligências requeridas, 

quaisquer erros evidenciados como meramente formais. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

10.1. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor e os documentos exigidos 

para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, inclusive, quando houver 

necessidade, os anexos, deverão ser remetidos em originais ou cópias autenticadas, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro, ao seguinte endereço: 

 

Prefeitura Municipal de Colares 

Rua Dr. Justo Chermont, s/nº, bairro Centro 

Colares/PA, CEP: 68785-000 

Pregão Eletrônico n.º 014/2015; A/C Carlos Alberto de Andrade Rodrigues Junior. 
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10.2. O detalhamento da proposta, com os valores readequados de acordo com os lances, 

se for o caso, será apresentado com a assinatura da licitante, sem rasuras, emendas ou 

entrelinhas, com as seguintes informações: 

10.2.1. Razão Social da licitante, CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax, e-

mail (se houver), endereço, bem como a indicação do Banco, Agência e número 

da Conta Corrente; 

10.2.2. Especificação completa e precisa dos objetos licitados, atendendo a todas 

as exigências discriminadas no Termo de Referência (anexo I) deste Edital, 

inclusive com a indicação do nome do fabricante, marca e todas as 

características técnicas; 

10.2.3. Preços com valores unitários e totais propostos para os equipamentos 

ofertados, já devidamente corrigidos após o encerramento dos lances, 

considerando inclusas todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado 

(tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer natureza), que deverão ser 

indicados em algarismos e por extenso; 

10.2.4. Havendo divergência entre o valor expresso em algarismo e o expresso 

por extenso, prevalecerá este; 

10.2.5. Caso o valor total não encontre equivalência com o valor unitário (depois 

de feito os devidos cálculos), prevalecerá o valor unitário; 

10.2.6. Prazo de validade da proposta no mínimo 60 (sessenta) dias. 

 

10.2.7. Local de entrega: Junto à equipe formalmente designada para o 

recebimento do objeto na sede da CONTRATANTE 

10.2.8. Indicação do nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF, 

endereço completo, telefone fixos e celulares, fax e endereço eletrônico (e-mail), 

de um representante legal habilitado para prestar esclarecimentos técnicos e 

atender as reclamações que porventura surgirem durante o processo licitatório.  

10.2.9. Indicação do(s) nome(s) do(s) representante(s) legal do proponente que 

irá assinar todos os documentos (Ata, Contrato), originados desse certame 
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licitatório. Caso seja procurador, apresentar procuração dentro do prazo de 

validade. 

10.3. Todos os documentos, inclusive os de cobrança, se a licitante for a matriz, deverão 

estar em nome da matriz, e se a licitante for filial, deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, na forma eletrônica; 

11.1.1 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

11.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, na forma eletrônica, até 03 (três) dias úteis anteriores à data de 

abertura da Sessão Pública; 

11.3. Os pedidos de esclarecimento e de impugnação devem ser encaminhados ao 

Pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail: 

licitação@colares.pa.gov.br 

11.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

11.5. A razão de impugnação que se referir ao item do termo de referência poderá, a juízo 

do pregoeiro, com apoio da área técnica competente, implicar suspensão do certame para 

aquele item, prosseguindo para os demais.  

 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada eletronicamente, 



 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, registrando a síntese 

de suas razões. 

12.1.1. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 

da recorrente; 

12.2. Os autos do processo permanecerão no órgão com vista franqueada aos interessados; 

12.3. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente. 

12.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção da licitante em recorrer 

importará a decadência do direito ao recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame 

à empresa declarada vencedora, sendo submetido o presente procedimento à autoridade 

competente para homologação;  

12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

12.6. Decididos os recursos, a PMC, através da autoridade competente, fará a 

adjudicação do objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento 

licitatório. 

 

13. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO 

13.1. O prazo para entrega dos equipamentos descritos nesta licitação será no prazo 

máximo expresso no termo de referência, contados a partir da assinatura do contrato, de 

acordo com as necessidades do órgão e mediante cronograma de entrega, que será 

fornecido pelo gestor (a) do contrato na assinatura do mesmo. 

13.2. Os equipamentos deverão ser entregues de forma no endereço indicado pela 

CONTRATANTE,  

13.3. Os equipamentos serão recebidos por Comissão constituída de servidores 

designados por portaria. 
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13.4. Caberá a comissão designada, sob as penas da lei, rejeitar totalmente ou em parte, 

qualquer item que não esteja de acordo com as especificações contidas no Termo de 

Referência, bem como determinar prazo para substituição do objeto eventualmente fora 

de especificação. 

13.5. Os equipamentos objetos deste edital serão recebidos da seguinte forma: 

13.5.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 

da conformidade do objeto com as especificações constantes do Termo de 

Referência;  

13.5.2. Definitivamente, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, após 

verificação de sua compatibilidade com as especificações do objeto desta 

licitação. 

13.5.3. A empresa deverá comunicar o órgão com 24h de antecedência, a data e 

o horário previsto para a entrega do objeto. 

 

 

14. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

14.1. O licitante estará obrigado a fornecer quantitativos superiores ou inferiores àqueles 

por ele apresentado, em função do direito de acréscimo e decréscimo de até 25% (vinte 

e cinco por cento), de que trata o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93, após contratação. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

15.1. Prestar o fornecimento dos equipamentos de acordo com o Termo de Referência – 

Anexo I – do Edital, atendidos os requisitos e observadas às normas previstas para esse 

tipo de aquisição. 

 

15.2. As despesas com transportes, deslocamento e entrega dos objetos ficarão por conta 

da empresa vencedora do certame licitatório. 

15.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos objetos no local designado 

pelo órgão, incluindo as entregas feitas por transportadoras. 
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15.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela PMC. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação da 

nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo Responsável do Recebimento do objeto 

licitado, pela CONTRATANTE, mediante apresentação da Fatura juntamente com a Nota 

Fiscal, Recibo e Certidões do INSS e FGTS em vigência. 

16.2. Será procedida consulta "ON LINE" junto ao SICAF antes de cada pagamento a 

ser efetuado ao fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 

condições exigidas no empenho, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 

processo próprio. 

16.3. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a(s) empresa(s) vencedora(s) 

não tenha(m) concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 

atualização financeira devida pelo órgão solicitante, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; e  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

 

 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

16.4. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Prefeitura Municipal de Colares, em favor do fornecedor. Caso o mesmo seja 

I = (TX/100) 
         365 

I = (6/100) 
        365 

I = 0,0001644 
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superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente 

ou judicialmente, se necessário. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1.  Todas as despesas decorrentes desta licitação correrão na funcional programática, 

do Orçamento Municipal constate no Fundo Municipal de Educação deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 12.361.0007.2.053 – 

Manutenção do PNE Fundamental; 12.361.0007.2.056 – 

Manutenção do PNE Quilombola; 12.361.0007.2.057 – 

Manutenção do PNE Ensino Médio;12.365.0007.2.058 - 

Manutenção do PNE  - Creche; 12.365.0007.2.056 - 

Manutenção do PNE Pré Escola; 12.366.0007.2.060 - 

Manutenção do PNE EJA. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.00 – Material de consumo. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, oriundo deste Pregão, a Administração 

poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) Advertência: 

b) Multa:  

b.1 - De mora de 1% (um por cento) por dia de atraso da entrega do objeto, limitado a 

10% (dez por cento) do valor global do contrato: 

b.2 - De 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial ou total do contrato: 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, contratar ou subcontratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme dispõe o art. 28 do 

Decreto Federal nº 5.450/05; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar, contratar e subcontratar com Administração 

Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contatado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorridos o prazo da sanção, aplicada com base na alínea anterior.      

18.2. Serão Causas de Declaração de Inidoneidade, conforme art. 87, inciso IV da Lei nº 

8.666/93, dentre outras: 

a) Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

c) Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

d) Não mantiver a proposta, falha ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal. 

18.3. As sanções previstas nos subitens a e c, poderão ser aplicadas juntamente com as 

do subitem b,  facultada a defesa previa do interessado, no respectivo processo, no prazo 

de até 05 (cinco)dias úteis;  

18.4. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período 

superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções elencadas neste Edital. 

18.5. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 

oficial e, casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

 

18.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 

das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

19. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

19.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação 

em face de razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado.  

19.2. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento das condições deste Edital.  

19.3. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa.  

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar no ato da Sessão Pública. 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins 

de habilitação e classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não 

firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios 

básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas 

 

20.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de Colares não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

20.4. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.5.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida 
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário. 

20.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

20.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

20.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com observância das devidas 

disposições legais. 

21.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. 

20.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta 

Prefeitura Municipal 

20.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for 

encerrado antes da hora normal, nesta Prefeitura, os prazos de que trata o 

subitem 20.9 serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

20.11. É vedada a subcontratação para a aquisição objeto desta licitação 

 

20.12. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

20.13. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado ao Pregoeiro pelo 

e-mail: licitação@colares.pa.gov.br 

20.14. Este Edital e seus anexos serão fornecidos gratuitamente pela internet, no portal 

do COMPRASNET www.comprasnet.gov.br e do SITE DA PREFEITURA 

www.colares.pa.gov.br 

20.16. Todas as menções a horários feitas neste Edital têm como referência o horário 

oficial de Brasília - DF. 

20.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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20.18. As questões decorrentes da execução da Nota de Empenho, que não forem 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de 

Colares/PA.  

 

 

Colares (PA), 26 de junho de 2015. 

 

 

 

CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES JUNIOR 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I –  TERMO DE REFERÊNCIA 

01- INTRODUÇÃO 

1.1 - A Prefeitura Municipal de Colares necessita adquirir gêneros alimentícios destinados 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar Zona Urbana e Rural (Educação Infantil, 

Ensino Fundamental, Ensino Médio, EJA, Quilombola, AEE e Mais Educação) 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

02- OBJETIVO E VALOR DE REFERÊNCIA 
2.1 – A Prefeitura Municipal de Colares quer contratar empresa especializada e, 

compravamente, experiente no ramo, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS  

ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMAS DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 

FUNDAMENTAL, ENSINO MÉDIO, EJA, QUILOMBOLA, AEE e MAIS 

EDUCAÇÃO), DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLARES. 

 

RELAÇÃO GERAL DOS PRODUTOS 

ANEXO I 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E ORÇAMENTO ESTIMADO 

 

LOTE – 01 – PRODUTOS BÁSICOS 

ITEM PRODUTO QTD UNID P.UNIT. P.TOTAL 

01 Açúcar triturado Comum 2770 KG   

02 Arroz polido T1 PARBOLIZADO 2440 KG   

03 Aveia em flocos finos 300 KG   

04 Café em pó 680 KG   

05 Charque Dianteiro. 1500 KG   

06 Leite em pó integral enriquecido 

com vitaminas A e D, contendo 

calcio. 

2450 KG 

  

07 Margarina Vegetal 350 KG   

08 Extrato de tomate 800 KG   

09 Óleo de soja 924 L   

10 Proteina texturizada de Soja  900 KG   

11 Vinagre de Vinho 720 LT   

12 Sal iodado refinado 600 KG   

13 Feijão cavalo 1500 KG   

14 Suco concentrado, sabores Caju e 

Goiaba  
3020 LT 

  

15 Farinha de Trigo sem fermento 220 KG   

 

LOTE 02 – PRODUTOS PERECÍVEIS  

ITEM PRODUTO QTD UNID P.UNIT. P.TOTAL 

01 Carne bovina moída congelada 2440 KG   

02 Carne Bovina em cubos (dianteiro) 200 KG   
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03 Frango inteiro congelado 3560 KG   

04 Filé de peixe Congelado (rosado, 

uritinga, dourada) 
180 KG 

  

05 Alho 130 KG   

06 Cebola in natura 1500 KG   

07 Ovo de Galinha 20000 UND   

 

LOTE 03 – PRODUTOS FORMULADOS 

ITEM PRODUTO QTD UNID P.UNIT. P.TOTAL 

01 MPP de Bebida Láctea Napolitana 600 KG   

02 MPP de Bebida Láctea Napolitana 600 KG   

03 MPP de Mingau de Aveia 800 KG   

04 MPP de Mingau de arroz com coco 800 KG   

05 MPP de Mingau de Chocolate 800 KG   

06 MPP de Sopa de cereais, legumes 

carne e ovos. 
1400 KG 

  

07 MPP de Sopa com macarrão, 

mandioca e carne bovina. 
1000 KG 

  

08 MPP de Sopa com macarrão e 

frango. 
1000 KG 

  

09 MPP de Sopa napolitana com 

macarrão colorido. 
1400 KG 

  

 

LOTE 04 – BISCOITOS E MASSAS 

ITEM PRODUTO QTD UNID P.UNIT. P.TOTAL 

01 Bolacha salgada, tipo cream cracker 3800 KG   

02 Bolacha doce, tipo Maisena 2100 KG   

03 
Massa mista de soja e trigo enriq. 

Com vitaminas tipo espaguete. 
2800 KG 

  

04 
Massa mista de soja e trigo enriq. 

Com vitaminas tipo parafuso 
1200 KG 
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ANEXO I -A 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO, EMBALAGEM E VALIDADE DOS 

PRODUTOS 

LOTE – 01 – PRODUTOS BÁSICOS 

ITE

M 

PRODUTO QT

D 

UNI

D 

ESPECIFICAÇÃO/EMBALAGE

M  

VALIDA

DE  

01 
Açúcar triturado 

Comum 
2770 KG 

Obtido Da Cana De Açúcar, 

Refinado; Com Aspecto Cor, Cheiro 

Próprios, Sabor Doce; Com Teor De 

Sacarose Mínimo De 99%P/P E 

Umidade Máxima De 0,3%P/P; Sem 

Fermentação, Isento De Sujidades, 

Parasitas, Materiais Terrosos E 

Detritos Animais Ou Vegetais; 

Acondicionado Em Plástico Atóxico 

Embalagem plástica de 1 kg, 

acondicionados em fardos totalizando 

30kg de peso líquido 

Não 

inferior a 

300 dias e 

ter sido 

fabricado 

no 

máximo 

60 dias 

antes da 

entrega no 

depósito. 

02 

Arroz polido T1 

PARBOLIZAD

O 

2440 KG 

Agulhinha; Tipo 1; Longo E Fino; 

Grãos Inteiros; Com Teor De 

Umidade Máxima De 15%; Isento De 

Sujidades E Materiais Estranhos; 

Embalagem plástica de 1 kg, 

acondicionados em fardos totalizando 

30kg de peso líquido 

Não 

inferior a 

300 dias e 

ter sido 

fabricado 

no 

máximo 

60 dias 

antes da 

entrega no 

depósito. 

03 
Aveia em flocos 

finos 
300 KG 

Deverá está acondicionado em 

embalagem íntegra, adequada e 

resistente, com identificação do tipo, 

data de validade e numero do lote. 

NÃO 

INFERIO

R A 180 

DIAS 

04 Café em pó 680 KG 

Embalagem a vácuo, de 250g, com 

identificação do produto, rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fabricante, data da fabricação e 

validade. Com selo da ABIC 

Validade 

mínima de 

06meses a 

contar da 

data da 

entrega. 

05 
Charque 

Dianteiro. 
1500 KG 

Carne seca, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprio; embalagem plástica em 

PVC a vácuo com até 1kg, 

Não 

inferior a 

180 dias e 
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acondicionadas em caixas de papelão 

com até 30kg 

ter sido 

fabricado 

no 

máximo 

20 dias 

antes da 

entrega no 

depósito 

06 

Leite em pó 

integral 

enriquecido 

com vitaminas 

A e D, contendo 

calcio. 

2450 KG 

Leite Em Pó Integral; Com Teor de 

Matéria Gorda Mínimo De 26%; 

Integral; Envasado Em Saco 

Hermeticamente Fechado,. 

Embalagem plástica de 200 g, 

acondicionados em fardos totalizando 

10kg de peso líquido 

Não 

inferior a 

300 dias e 

ter sido 

fabricado 

no 

máximo 

60 dias 

antes da 

entrega no 

depósito 

07 
Margarina 

Vegetal 
350 KG 

Mínimo de 65% de lipídios; 

embalagem de 250g,  na embalagem 

deverá constar data da fabricação 

,data  de  validade  e  número do lote 

do produto.  

 

NÃO 

INFERIO

R A 90 

DIAS  A 

PARTIR 

DA 

DATA 

DE 

ENTREG

A 

08 
Extrato de 

tomate 
800 KG 

Deverá está acondicionado em 

embalagem íntegra, adequada e 

resistente, com identificação do tipo, 

data de validade e número do lote. 

NÃO 

INFERIO

R A 180 

DIAS 

09 Óleo de soja 924 L 

Óleo Comestível; Composto De Soja, 

Isento De Ranço E Substancias 

Estranhas; Embalagem plástica de 

900 ml acondicionadas em caixas de 

papelão totalizando 20 garrafas 

Apresenta

r data de 

fabricação 

de no 

máximo 

30 dias 

antes da 

entrega no 

depósito 

10 

Proteina 

texturizada de 

Soja  

900 KG 

Soja processada; Isento de Sujidades 

e Materiais Estranhos; Admitindo 

Teor De Umidade Máxima De 3% 

Não 

inferior a 

300 dias e 
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Em Peso; Acondicionado Em 

embalagem industrializada pesando 

até 130g, sem glutem e isenta de 

ingredientes de origem animal. 

ter sido 

fabricado 

no 

máximo 

20 dias 

antes da 

entrega do 

depósito 

11 
 Vinagre de 

Vinho 
720 L 

Vinagre; De Vinho; Resultante Da 

Fermentação Acética Do Vinho; 

Isento De Corantes Artificiais, 

Ácidos Orgânicos E Minerais 

Estranhos; Livre De Sujidades, 

Material Terroso, E Detritos De 

Animais E Vegetais, Com Validade 

Mínima 10 Meses A Contar Da Data 

Da Entrega; Acondicionado Em 

Frasco Plástico Com Tampa 

Inviolável, Hermeticamente Fechado, 

Contendo 750 Ml. Garrafa plástica de 

até 1L, acondicionados em fardos de 

12 garrafas 

Não 

inferior a 

180 dias e 

ter sido 

fabricado 

no 

máximo 

60 dias 

antes da 

entrega no 

depósito 

12 
Sal iodado 

refinado 
600 KG 

Sal; Refinado; Iodado; Com No 

Mínimo 96,95% De Cloreto De Sódio 

E Sais De Iodo; Acondicionado Em 

Saco De Polietileno, Resistente e 

Vedado. Embalagem plástica de 1 kg, 

acondicionados em fardos totalizando 

30kg de peso líquido 

Não 

inferior a 

720 dias e 

ter sido 

fabricado 

no 

máximo 

20 dias 

antes da 

entrega no 

depósito. 

13 Feijão cavalo 1500 KG 

acondicionados em fardo plastico 

resistente contendo 30 kg em sacos 

de 01 kg. 

NÃO 

INFERIO

R A 360 

DIAS 

14 

Suco 

concentrado, 

sabores Caju e 

Goiaba  

3020 L 

Garrafas em plástico de até 1L 

acondicionadas em fardo de 12 

garrafas 

Não 

inferior a 

300 dias e 

ter sido 

fabricado 

no 

máximo 

20 dias 
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antes da 

entrega do 

depósito 

15 

Farinha de 

Trigo sem 

fermento 

220 KG 

Tipo 1, enriquecida  com ferro 

e  ácido 

fólico,  100%  pura de 

excelente  qualidade, pó branco, fino 

e de fácil escoamento, não devendo 

estar  empedrado e  isento 

de sujidades.  Embalagem intacta  de 

1kg,  na  

embalagem deverá  constar data  da  

fabricação 

data  de  validade  e  número do lote 

do produto.  Fardo 10x1kg.  

 

NÃO 

INFERIO

R A 180 

DIAS  A 

PARTIR 

DA 

DATA 

DE 

ENTREG

A 

Os itens  deste lote foram submetidos a teste de aceitabilidade, e deverá ser solicitado 

juntamente com a proposta no edital que formalizará a aquisição da merenda escolar, 

bem como as amostras de todos os itens deste lote. 

 

LOTE 02 – PRODUTOS PERECÍVEIS  

ITEM PRODUTO QTD UNID ESPECIFICAÇÃO/EMBALAGEM  VALIDADE 

01 

Carne 

bovina 

moída 

congelada 

2440 KG 

Carne Bovina moída, congelada e 

empacotada a vacuo; e  no máximo 

10% de sebo e gordura, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprio; atóxico. 

Caixa até 20 kg, embalagem a vacuo 

até 1 kg, com selo do SIF ou SIE. 

 

Não inferior 

a 30 dias e 

ter sido 

embalada a 

10 dias antes 

da entrega 

no depósito 

02 

Carne 

Bovina em 

cubos 

(dianteiro) 

200 KG 

Carne Bovina cortada em cubos, 

congelada e empacotada a vacuo; e  

no máximo 10% de sebo e gordura, 

com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio; atóxico. Caixa até 20 kg, 

embalagem a vacuo até 1 kg, com 

selo do SIF ou SIE. 

 

Não inferior 

a 30 dias e 

ter sido 

embalada a 

10 dias antes 

da entrega 

no depósito 

03 

Frango 

inteiro 

congelado 

3560 KG 

Frango Semi-Processado; Inteiro, 

Sem Tempero; Congelado; Sem 

Pescoço, Sem Cabeça, Sem Miúdos; 

Com Aspecto, Cor, Cheiro E Sabor 

Próprios; Sem Manchas E Parasitas; 

Acondicionado Em Saco Plástico 

Transparente, Atóxico; Pesando 1,2 A 

1,8Kg A Peça Embalagem plástica 

Não inferior 

a 30 dias e 

ter sido 

embalada a 

10 dias antes 

da entrega 

no depósito 
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individual acondicionadas em caixa 

de papelão de 20kg de peso liquido 

04 

Filé de 

peixe 

Congelado 

(rosado, 

uritinga, 

dourada) 

180 KG 

Filé de Peixe Semi-Processado; 

Inteiro, Sem Tempero; congelado;  

Com Aspecto, Cor, Cheiro E Sabor 

Próprios; Sem Manchas E Parasitas; 

Acondicionado Em Saco Plástico 

Transparente, Atóxico; Pesando 1,2 A 

1,8Kg A Peça Embalagem plástica 

individual acondicionadas em caixa 

de papelão de 20kg de peso liquido, 

contendo selo do SIF ou SIE 

Não inferior 

a 30 dias e 

ter sido 

embalada a 

10 dias antes 

da entrega 

no depósito 

05 Alho 130 KG 

Com aspecto cor, cheiro e sabor 

próprios; firme e intacta; livre de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas. Embalagem plástica de até 20 

kg, de peso líquido. Do dia. 

Do dia 

06 
Cebola in 

natura 
1500 KG 

Com aspecto cor, cheiro e sabor 

próprios; firme e intacta; livre de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas. Embalagem plástica de até 20 

kg, de peso líquido. Do dia. 

Do dia 

07 
Ovo de 

Galinha 
20000 UND 

Tipo 2, grandes, inteiros, sem 

rachaduras e limpos. Embalagem 

própria com 30 unidades do produto 

contendo data e validade e aviário de 

origem, com registro no SIM, SIF ou 

CISPOA. Do dia. 

Do dia 

Os itens  deste lote foram submetidos a teste de aceitabilidade, e deverá ser solicitado 

juntamente com a proposta no edital que formalizará a aquisição da merenda escolar, 

bem como as amostras de todos os itens deste lote. 

 

LOTE 03 – PRODUTOS FORMULADOS 

ITEM PRODUTO QTD UNID ESPECIFICAÇÃO/EMBALAGEM  VALIDADE 

01 

MPP de 

Bebida 

Láctea 

Napolitana 

600 KG 

Saco de poliéster metalizado + 

polietileno resistente termosoldável, 

peso liquido do produto 01kg, 

acondicionados em caixas de papelão 

reforçada de 10 ou 12 kg peso liquido 

Não inferior 

a 360 dias e 

ter sido 

fabricado no 

máximo 60 

dias antes da 

entrega no 

depósito 

02 
MPP de 

Bebida 
600 KG 

Saco de poliéster metalizado + 

polietileno resistente termosoldável, 

peso liquido do produto 01kg, 

Não inferior 

a 360 dias e 

ter sido 
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Láctea 

Napolitana 

acondicionados em caixas de papelão 

reforçada de 10 ou 12 kg peso liquido 

fabricado no 

máximo 60 

dias antes da 

entrega no 

depósito 

03 

MPP de 

Mingau de 

Aveia 

800 KG 

Saco de poliéster metalizado + 

polietileno resistente termosoldável, 

peso liquido do produto 01kg, 

acondicionados em caixas de papelão 

reforçada de 10 ou 12 kg peso liquido 

Não inferior 

a 360 dias e 

ter sido 

fabricado no 

máximo 60 

dias antes da 

entrega no 

depósito 

04 

MPP de 

Mingau de 

arroz com 

coco 

800 KG 

Saco de poliéster metalizado + 

polietileno resistente termosoldável, 

peso liquido do produto 01kg, 

acondicionados em caixas de papelão 

reforçada de 10 ou 12 kg peso liquido 

Não inferior 

a 360 dias e 

ter sido 

fabricado no 

máximo 60 

dias antes da 

entrega no 

depósito 

05 

MPP de 

Mingau de 

Chocolate 

800 KG 

Saco de poliéster metalizado + 

polietileno resistente termosoldável, 

peso liquido do produto 01kg, 

acondicionados em caixas de papelão 

reforçada de 10 ou 12 kg peso liquido 

Não inferior 

a 360 dias e 

ter sido 

fabricado no 

máximo 60 

dias antes da 

entrega no 

depósito 

06 

MPP de 

Sopa de 

cereais, 

legumes 

carne e 

ovos. 

1400 KG 

Saco de poliéster metalizado + 

polietileno resistente termosoldável, 

peso liquido do produto 01kg, 

acondicionados em caixas de papelão 

reforçada de 10 ou 12 kg peso liquido 

Não inferior 

a 360 dias e 

ter sido 

fabricado no 

máximo 60 

dias antes da 

entrega no 

depósito 

07 

MPP de 

Sopa com 

macarrão, 

mandioca e 

carne 

bovina. 

1000 KG 

Saco de poliéster metalizado + 

polietileno resistente termosoldável, 

peso liquido do produto 01kg, 

acondicionados em caixas de papelão 

reforçada de 10 ou 12 kg peso liquido 

Não inferior 

a 360 dias e 

ter sido 

fabricado no 

máximo 60 

dias antes da 

entrega no 

depósito 
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08 

MPP de 

Sopa com 

macarrão e 

frango. 

1000 KG 

Saco de poliéster metalizado + 

polietileno resistente termosoldável, 

peso liquido do produto 01kg, 

acondicionados em caixas de papelão 

reforçada de 10 ou 12 kg peso liquido 

Não inferior 

a 360 dias e 

ter sido 

fabricado no 

máximo 60 

dias antes da 

entrega no 

depósito 

09 

MPP de 

Sopa 

napolitana 

com 

macarrão 

colorido. 

1400 KG 

Saco de poliéster metalizado + 

polietileno resistente termosoldável, 

peso liquido do produto 01kg, 

acondicionados em caixas de papelão 

reforçada de 10 ou 12 kg peso liquido 

Não inferior 

a 360 dias e 

ter sido 

fabricado no 

máximo 60 

dias antes da 

entrega no 

depósito 

Os itens  deste lote foram submetidos a teste de aceitabilidade, e deverá ser solicitado 

juntamente com a proposta no edital que formalizará a aquisição da merenda escolar, 

bem como as amostras de todos os itens deste lote. 

 

LOTE 04 – BISCOITO E MASSAS 

ITE

M 

PRODUT

O 

QTD UNI

D 

ESPECIFICAÇÃO/EMBALAGE

M  

VALIDAD

E 

01 

Bolacha 

salgada, 

tipo cream 

cracker 

3800 KG 

caixa de papelão resistente pesando 

até 8 kg, acondicionados em pacotes 

duplamente embalados até 

400 g 

NÃO 

INFERIOR 

A 180 

DIAS 

02 

Bolacha 

doce, tipo 

Maisena 

2100 KG 

caixa de papelão resistente pesando 

até 8 kg, acondicionados em pacotes 

duplamente embalados até 

400 g 

NÃO 

INFERIOR 

A 180 

DIAS 

03 

Massa 

mista de 

soja e trigo 

enriq. Com 

vitaminas 

tipo 

espaguete. 

2800 KG 
embalagem plastica de 500g, 

acondicionados em fardos de até 5 kg 

NÃO 

INFERIOR 

A 180 

DIAS 

04 

Massa 

mista de 

soja e trigo 

enriq. Com 

vitaminas 

tipo 

parafuso 

1200 KG 
embalagem plastica de 500g, 

acondicionados em fardos de até 5 kg 

NÃO 

INFERIOR 

A 180 

DIAS 
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Os itens  deste lote foram submetidos a teste de aceitabilidade, e deverá ser solicitado 

juntamente com a proposta no edital que formalizará a aquisição da merenda escolar, 

bem como as amostras de todos os itens deste lote. 

 

3 - PRAZO 

3.1 – O prazo de entrega dos produtos será de 10 (dez) dias contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, ou conforme o cronograma de fornecimento 

estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação  - SEMEC. 

 

4 – METODOLOGIA 

4.1 – Todo produto a ser entregue será examinado por uma Comissão designada pela 

Secretária Municipal de Educação, a fim de que esta venha a avaliar e autorizar o 

recebimento. 

 

5 – QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 

5.1 – Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação uma declaração 

de inexistência de fato impeditivo da habilitação, declaração de idoneideade e declaração 

de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 – A contratada se obriga a atender plenamente a entrega dos produtos, nas datas 

previstas; 

6.2 – A contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais 

que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos a serem 

entreguem; 

6.3 – A contratada deverá entregar os produtos no Depósito da Merenda Escolar, da 

Secretaria Municipal de Educação, e quanto aos gêneros perecíveis a entrega será 

efetuada nos locais indicados no cronograma emitido pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

6.4 – Todos os itens fornecidos deverão ser de qualidade e acondicionados em embalagem 

original lacrada. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Os pagamentos, correspondentes aos produtos serão julgados em conformidade, e 

efetuados pela PMC/SEMEC, após o adimplemento de cada parcela, mediante Cheque 

Nominal a Empresa e/ou crédito nas contas das empresas credoras, nos estabelecimentos 

bancários por elas indicados, conforme disponibilidade de recursos financeiros. 

 

. 

 

Eliene Cristina Mendonça dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

Prezados Senhores, 

Declaramos ter total conhecimento do Edital e Anexos do Pregão Eletrônico Nº.  014/2015 - 

PMC, estando de pleno acordo. 

Após examinarmos cuidadosamente as condições do Edital e anexos, referentes ao, com a qual 

concordamos integralmente, apresentamos aqui nossa PROPOSTA DE PREÇOS para o 

fornecimento do objeto, consoante especificações relacionadas abaixo: 

(TABELA COM VALORES UNITÁRIOS,TOTAIS, MARCA, DESCRIÇÕES, ETC.) 

a) Especificação e descrição detalhada de todos os materiais a serem utilizados, inclusive 

marca/modelo e fabricante. 

b) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

c) A aquisição dos materiais ocorrerá de forma parcelada de acordo com as especificações 

contidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital do Anexos do Pregão Eletrônico Nº.  

014/2015 - PMC  

d) Oferecemos garantia de qualidade e substituição dos objetos, conforme especificações 

técnicas do Termo de Referência - Anexo I do Edital do Anexos do Pregão Eletrônico Nº.  

014/2015 - PMC 

e) Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, insumos, serviços e encargos 

sociais. 

f) CNPJ; Endereço Completo; Telefone/FAX; Nome para contato; E-mail; 

g) Banco: __________ Agência: _________ Conta Corrente: ___________ 

________________________________ 

Local e data 

_______________________________ 

Diretor ou Representante legal da Empresa 

Razão Social do licitante - CNPJ 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO (INCISO VII DO ARTIGO 4º DA LEI Nº 10.520, DE 

2002) 

 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

 

Cidade - UF, ______ de ____________________ de 2015. 

________________________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante) 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

(Razão Social da LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n°___________, sediada na 

(endereço completo) , declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a sua habilitação no Pregão Eletrônico nº _______, promovido pela 

Prefeitura Municipal de Colares, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Cidade - UF, ______ de ____________________ de 2015. 

________________________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante) 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO 

DO TRABALHO DO MENOR (Lei nº 9.854/99) 

(Razão Social da LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n°___________, sediada na 

(endereço completo) ,, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

_________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________ e do 

CPF n.º __________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII, art. 

7º da Constituição Federal e Lei n.º 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358/2002, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, 

na condição de aprendiz ( ). 

Cidade - UF, ______ de ____________________ de 2015. 

________________________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante) 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA 

NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007 

 

Declaro, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada como 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor 

Individual - MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), 

comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição de 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor 

Individual – MEI, nos termos da lei. 

 

Cidade - UF, ______ de ____________________ de 2015. 

________________________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante) 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

 

 

 

 

 

 



 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada 

de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa;  

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da 

licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa;  

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto 

a participar ou não da referida licitação;  

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da 

licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 

licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da 

licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Colares antes da 

abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la.  
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Cidade - UF, ______ de ____________________ de 2015. 

________________________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante) 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA 

EMENDA CONSTITUCIONAL ESTADUAL Nº 42/2008 

 

Declaro, sob as penas da Lei, que: 

 

( ) Possui no quadro de empregados um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de 

pessoas com deficiência; 

( ) Possui em seu quadro menos de 20 (vinte) funcionários. 

 

 

Cidade - UF, ______ de ____________________ de 2015. 

________________________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante) 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°__________/2015. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COLARES E A EMPRESA 

___________________________. 

Por este instrumento, de um lado, como CONTRATANTE, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COLARES, com sede na Rua Dr. Justo Chermont, s/nº, bairro Centro, 

Colares, Estado do Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.835.939/0001-90, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal Sr. Diego de Carvalho Palheta, brasileiro, titular 

do registro de identidade n°         SSP/PA e do CPF/MF n°           e de outro lado, como 

CONTRATADA, a empresa __________________________, com sede estabelecida 

_____________, CEP _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

________________, neste ato representada pelo Sr. (a) _____________, titular do 

registro de identidade n° _________ e do CPF n° _______________, residente e 

domiciliado à __________, têm ajustado o presente contrato, conforme cláusulas e 

condições seguintes, que reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, DA DESCRIÇÃO E DA EXECUÇÃO 

DO CONTRATO. 

O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS AO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ZONA URBANA 

E RURAL (Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, EJA, Quilombola, 
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AEE e Mais Educação) desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação de 

Colares/PA, conforme termo de referência do edital, cuja transcrição segue abaixo: 

[Transcrever o termo de referência] 

1.2 -Da documentação complementar integrante do contrato: 

O fornecimento obedecerá ao estipulado neste contrato e às disposições da Lei Federal n° 

10.520 de 17/07/2002, da Lei Estadual n° 6.474 de 06/08/2002, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666 de 

21/06/1993, bem como as disposições contidas no edital do Pregão Eletrônico nº. 

xxx/2015, em seus anexos e nas obrigações assumidas na proposta firmada pela 

CONTRATADA e dirigida à CONTRATANTE, documentos que, independente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não o contrarie. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

2.1 - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato; 

2.2 - Atender às solicitações de esclarecimentos, da CONTRATADA, por ocasião, da 

execução do contrato; 

2.3 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais; 

2.4 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais; 

2.5 - Comunicar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer defeitos ou vícios constatados 

no objeto deste contrato; 
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2.6 - Comunicar à CONTRATADA, fatos que necessitam sua imediata intervenção; 

2.7 - Promover, por intermédio do servidor ou Comissão designado na forma do art. 67 

da Lei n° 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto deste 

contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA. A existência de fiscalização da 

CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a responsabilidade da 

CONTRATADA por qualquer vício no fornecimento; 

2.8 - Acompanhar, verificar, fiscalizar e intervir na execução do contrato, para assegurar 

a fiel observância das cláusulas contratuais, bem como do que consta das especificações 

dos anexos do Edital de Pregão Eletrônico xxx/2015 

2.11 - Efetuar o pagamento dos materiais entregues em conformidade com a nota fiscal 

devidamente atestada pelo servidor designado. 

2.12 – Efetuar o recebimento do objeto da seguinte forma: 

2.12.1. Provisoriamente, a fim de verificar o atendimento às especificações e 

quantidades. Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com 

as exigências editalícias, a Contratada deverá substituir ou complementar o objeto, 

em questão, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, sob pena da aplicação das sanções 

cabíveis. 

2.12.2 Definitivamente, após vistoria que comprove a adequação das 

especificações e quantidades aos termos do edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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3.1 - A empresa vencedora do certame licitatório deverá entregar os materiais conforme 

especificações e obrigações descritas no Termo de Referência do edital, o qual segue 

anexo e constitui parte integrante deste contrato, independente de transcrição. 

3.2 – A entrega dosmateriais é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

3.3 – A contratada deverá fornecer todos os itens com o mesmo padrão de marca e 

qualidade dos enviados como amostras durante o procedimento licitatório que originou 

este contrato. 

3.4 – Arcar com todos os custos decorrente do envio, embalagem, seguro, etc, necessários 

ao perfeito recebimento dos materiais 

3.5  - Entregar os materiais de forma parcelada, e conforme a demanda, no prazo previsto 

no ermo de referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1 – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$.... 

(____________________________________________________________________). 

4.2 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega do objeto 

e apresentação da documentação fiscal e contábil, acompanhados das Certidões de 

Regularidade relativas ao INSS, ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos relacionados a 

tributos federais, estaduais e municipais, nos termos da Lei 10.520/02. O pagamento se 

dará através de ordem bancária, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, 

discriminativa, devidamente atestada pelo setor competente. 

4.3 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos e limites do art. 65, da 

Lei 8.666/93. 
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Parágrafo Primeiro: Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá 

apresentar Nota Fiscal/Fatura, original, discriminando a execução do objeto deste 

contrato. 

Parágrafo segundo: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ou 

pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

Parágrafo terceiro:Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido 

deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 

originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 

e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

Parágrafo quarto: Não serão aceitas cobranças realizadas por meio de títulos 

colocados em cobrança através de banco ou outra instituição do gênero. 
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CLAÚSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas deste contrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

Xxx 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato inicia em ______ / ______ / _________ e termina em 

______ / ______ / ___________, havendo possibilidade de prorrogação por iguais e 

sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma prevista no art. 57, II, 

Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - A fiscalização deste contrato será exercida por um servidor designado pela 

CONTRATANTE, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem na sua execução, 

e que de tudo dará ciência à Administração da CONTRATANTE. 

7.2 - O gestor do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e sugerindo aplicação de multa ou rescisão do contrato, caso a 

CONTRATADA desobedeça a quaisquer cláusulas estabelecidas neste Contrato. 

7.3- A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA perante 

a CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 

8.1- Este contrato poderá ser rescindido, por sua inexecução total ou parcial, nas hipóteses 

e nas formas previstas nos arts. 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, desde que os motivos sejam 

formalmente fundamentados nos autos do processo e possibilite-se à CONTRATADA o 

direito ao contraditório e à ampla defesa. 

8.2 – Poderá o presente contrato ser rescindido por acordo entre as partes, desde que haja 

conveniência para a Administração, consoante o disposto no inc. II do art. 79 da Lei nº 

8666/93, sem prejuízo do estabelecido no parágrafo segundo do mesmo artigo. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 – Se o contratado ensejar o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do 

objeto licitado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão 

ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções sem prejuízo da reparação dos danos 

causados: 

a) advertência; 

b) multa, sendo: 

b.1) de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total estimado do 

contrato por dia de atraso ou no caso de execução do objeto em desacordo 

com as condições estabelecidas até o limite de 03 (três) dias. 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total estimado do contrato, no 

caso de atraso superior a 03 (três) dias até o limite de 08 (oito) dias. 

b.3) de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato no 

caso de atraso acima de 08 (oito) dias ou de inexecução total ou parcial do 

objeto licitado; 
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c) suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração 

por período não superior a 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante 

a autoridade que aplicou a penalidade; 

d) declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2 – Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 

vista ao processo; 

9.3 – As multas previstas no subitem 9.1 “b” não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o vencedor do certame de responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas; 

9.4 – Ficará a contratada isenta das penalidades, no caso de ser comprovado impedimento 

ou reconhecida força maior, devidamente justificada. 

Parágrafo Primeiro:DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA 

As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da 

comunicação oficial e, caso não adimplidas, serão cobradas judicialmente. 

Parágrafo Segundo:DOS RECURSOS 

Da aplicação das penalidades previstas nesta cláusula caberá recurso, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade 

superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua 

decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE 

O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, no 

prazo de 10 (dez) dias, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de 

Colares, Estado do Pará, pela Justiça Estadual 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

contrato lavrado em três vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas 

abaixo. 

Colares/PA,.............de …........................................ de 2015. 

_______________________________________ 

Testemunhas 
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